
Quadro 5.12.4.22 - Termos e definições dos veículos

Veículos Termos e Definições

AUTOMÓVEL

BONDE veículo de propulsão elétrica que se move sobre trilhos

CAMINHÃO

CAMINHÃO TRATOR veículo automotor destinado a tracionar ou arrastar outro

CAMINHONETE

CAMIONETA

CHASSI PLATAFORMA

CICLOMOTOR

MICROÔNIBUS

MOTOCICLETA

MOTONETA

ÔNIBUS

QUADRICICLO

REBOQUE veículo destinado a ser engatado atrás de um veículo automotor

SEMI-REBOQUE

SIDE-CAR carro ou caçamba provido de uma roda acoplada na lateral da motocicleta

OUTROS Argumento que não se enquadra em nenhuma definição estabelecida

TRATOR ESTEIRA trator que se movimenta por meio de esteira

TRATOR RODAS

TRICICLO

UTILITÁRIO

veículo automotor destinado ao transporte de passageiros, com 
capacidade para até oito pessoas, exclusive o condutor

veículo automotor destinado ao transporte de carga, com carroçaria, e 
peso bruto total superior a 3500 Kg

veículo automotor destinado ao transporte de carga, com peso bruto total 
de até 3500 Kg.

veículo automotor, misto, com quatro rodas, com carroçaria, destinado ao 
transporte simultâneo ou alternativo de pessoas e carga no mesmo 
compartimento.

veículo inacabado, com equipamento que permita seu deslocamento em 
vias de rolamento, preparado para receber carroçaria de ônibus

veículo de duas ou três rodas, provido de um motor de combustão interna 
cuja cilindrada não exceda a 50 cm3(3,05 polegadas cúbicas) e cuja 
velocidade máxima de fabricação não exceda a 50 Km/h

veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para até 20 
passageiros

veículo automotor de duas rodas, com ou sem side-car, dirigido em 
posição montada.

veículo auto-motor de duas rodas, dirigido por condutor em posição 
sentada

veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para mais de 20 
passageiros, ainda que, em virtude de adaptações com vista à maior 
comodidade destes, transporte número menor

veículo de estrutura mecânica igual às motocicletas, possuindo eixos 
dianteiro e traseiro, dotados de quatro rodas

veículo de um ou mais eixos que se apóia na sua unidade tratora ou é a 
ela ligado por meio de articulação.

trator que se movimenta sobre rodas,podendo ter chassi rígido ou 
articulado

veículo rodoviário automotor de estrutura mecânica igual à motocicleta 
dotado de três rodas.

veículo misto caracterizado pela versatilidade do seu uso, inclusive fora da 
estrada.

Fonte: Ministério das Cidades, Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, Sistema Nacional de Registro de 
Veículos/RENAVAM, Sistema Nacional de Estatística de Trânsito/SINET in www.denatran.gov.br/frota.htm em Novembro/2009
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